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Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE SCHROEDER

MENSAGEM Nº 9/2026 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

O Poder Executivo Municipal vem, com o devido respeito e acatamento, propor a esta Casa Legislativa o Projeto de Lei em questão, solicitando permissão para que o Município permute áreas com imóvel de propriedade de Tiago dos Santos, Felipe dos Santos, André dos Santos e Sabrina Nayla Alves dos Santos. 

Os imóveis da transação que se pretende realizar foram objetos de análise de comissão de avaliação, a qual realizou a devida avaliação dos imóveis ora transacionados. 

As avaliações resultaram nos seguintes valores:

Valores dos terrenos do município de Schroeder a serem permutados:

Imóvel Cód. 16186 – R$ 242.225,77 (cento e quarenta e dois mil, duzentos e vinte e cinco reais e setenta e sete centavos).

Valores dos terrenos a serem permutados:

Tiago dos Santos – Imóvel 2777 – R$ 100.571,90 (cem mil, quinhentos e setenta e um reais e noventa centavos).

Felipe dos Santos – Imóvel 15599 – R$ 72.336,32 (setenta e dois mil, trezentos e trinta e seis reais e trinta e dois centavos).

André dos Santos e Sabrina Nayla Alves dos Santos – Imóvel 15600 – R$ 69.317,55 (sessenta e nove mil, trezentos e dezessete reais e cinquenta e cinco centavos).
Total dos imóveis: R$ 242.225,77 (cento e quarenta e dois mil, duzentos e vinte e cinco reais e setenta e sete centavos)

A conveniência da permuta se faz necessária devido o interesse do Município de Schroeder de utilizar o imóvel para ampliação da Escola Clarice, fazendo com que a mesma tenha frente para a Rua Rio de Janeiro, bem como, não existe mais local disponível caso seja necessária a ampliação da escola. 

Assim, considerando a conveniência da permuta, solicita-se a esta Câmara a aprovação do presente projeto de lei, tendo em vista o interesse público envolvido.

Schroeder, 27 de fevereiro de 2026.
JAIR BRIDAROLI

Prefeito Municipal
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA No         /2026
Autoriza o Município a efetuar permuta de imóveis.
JAIR BRIDAROLI, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições consubstanciadas na Lei Orgânica Municipal, faz saber aos habitantes deste Município que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:
Art. 1º Autoriza-se o Poder Público Municipal a efetuar a permuta do seu imóvel identificados no inciso I, alínea “a” e “b” deste art. 1º, pelos imóveis descritos no inciso II, também deste artigo, de propriedade de Tiago dos Santos, Felipe dos Santos, André dos Santos e Sabrina Nayla Alves dos Santos. 

I – O imóvel do Poder Público Municipal, de Matrícula n.º 45.701, registrado no Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Guaramirim: A.U.P.E - O terreno, representado pela parcela 4, situado no perímetro urbano do município de Schroeder - SC, desta Comarca, Bairro Centro, localizado no lado par da Rua 32 - Marechal Hermes, distante 108,03m das intersecção com o eixo da Rua 204-Aldo Romeo Pasold, contendo a área de 990,00m² (novecentos e noventa metros quadrados), com as seguintes características e confrontações: Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice V1, de coordenadas N 7.076.081,7644 e E 692.034,4362; deste segue confrontando com alinhamento predial Rua 32 - Marechal Hermes, com azimute 224°09'02" e distância de 49,50m, chega-se ao vértice V2, de coordenadas N 7.076.046,2450 e E 691.999,9547; deste segue confrontando com imóvel de Matrícula nº 45.702, com azimute 314°09'33" e distância de 10,94m, chega-se ao vértice V3, de coordenadas N 7.076.053,8630 e E 691.992,1097; deste segue confrontando com Matrícula Nº 45.702, com azimute 33°22'29" e distância de 17,74m, chega-se ao vértice V4, de coordenadas N 7.076.066,1705 e E 692.000,2172; deste segue confrontando com Matrícula Nº 45.702, com azimute 16°01'46" e distância de 28,57m, chega-se ao vértice V5, de coordenadas N 7.076.093,6333 e E 692.008,1073; deste segue confrontando com imóvel de Matrícula nº 45.702, com azimute 12°09'31" e distância de 11,59m, chega-se ao vértice V6, de coordenadas N 7.076.104,9617 e E 692.010,5480; deste segue confrontando com Matrícula Nº 45.700, com azimute 134°09'33" e distância de 33,30m, chega-se ao vértice V1, ponto inicial da descrição deste perímetro de 148,64 metros. Georreferenciado no Sistema Geodésico Brasileiro, Sistema de Projeção UTM, Datum Sirgas 2000, MC-51º W, Fuso 22, Hemisfério Sul/Oeste, cadastrado na Prefeitura Municipal de Schroeder, sob o nº. 16.186, de propriedade do Município de Schroeder. Valor de avaliação conforme Ata Comissão – ITBI – nº 03/2026, Memorando 325/2026, no valor de R$ 242.225,77 (cento e quarenta e dois mil, duzentos e vinte e cinco reais e setenta e sete centavos);

II – São imóveis a serem permutados: 

a) O imóvel de Tiago dos Santos, inscrito no CPF sob o nº 097.529.499-75, de Matrícula n.º 40.616, registrado no Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Guaramirim, Inscrição Municipal 2.777: O imóvel urbano, situado no município de Schroeder-SC, bairro Schroeder I, localizado na Rua Rio de Janeiro, representado pelo Lote nº 0106, da Quadra 009, do Loteamento “Schroeder I”, contendo a área de 209,80m2 (duzentos e nove metros quadrados e oitenta decímetros quadrados), com a seguinte descrição: imóvel de frente medindo 10,2 metros para a Rua Rio de Janeiro, de quem da referida rua olha para o imóvel, pela lateral direita onde mede 24 metros confronta com o Lote nº 0107, pela lateral esquerda onde mede 18,4 metros confronta com o Lote nº 0108, e no travessão fundos, onde mede 11,2 metros, confronta com a terras do município de Schroeder, fechando o perímetro com extensão total de 63,80 metros. Valor de avaliação conforme Ata Comissão – ITBI – nº 06/2026, Memorando 325/2026, no valor de R$ 100.571,90 (cem mil, quinhentos e setenta e um reais e noventa centavos); 
b) O imóvel de Felipe dos Santos, inscrito no CPF sob o nº 083.058.829-93, de Matrícula n.º 40.617, registrado no Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Guaramirim, Inscrição Municipal 15.599: O imóvel urbano, situado no município de Schroeder-SC, bairro Schroeder I, localizado na Rua Rio de Janeiro, representado pelo Lote nº 0108, da Quadra 009, do Loteamento “Schroeder I”, contendo a área de 150,90m2 (cento e cinquenta metros quadrados e noventa decímetros quadrados), com a seguinte descrição: imóvel de frente medindo 10,2 metros para a Rua Rio de Janeiro, de quem da referida rua olha para o imóvel, pela lateral direita onde mede 18,4 metros confronta com o Lote nº 0106, pela lateral esquerda onde mede 12,5 metros confronta com o Lote nº 0109, e no travessão fundos, onde mede 11,2 metros, confronta com a terras do município de Schroeder, fechando o perímetro com extensão total de 52,30 metros. Valor de avaliação conforme Ata Comissão – ITBI – nº 05/2026, Memorando 325/2026, no valor de R$ 72.336,32 (setenta e dois mil, trezentos e trinta e seis reais e trinta e dois centavos);
c) O imóvel de André dos Santos, inscrito no CPF sob o nº 086.696.689-71 e sua esposa Sabrina Nayla Alves dos Santos, inscrita no CPF sob o nº 102.016.609-62, de Matrícula n.º 40.618, registrado no Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Guaramirim, Inscrição Municipal 15.600: O imóvel urbano, situado no município de Schroeder-SC, bairro Schroeder I, localizado na Rua Rio de Janeiro, representado pelo Lote nº 0109, da Quadra 009, do Loteamento “Schroeder I”, contendo a área de 144,60m2 (cento e quarenta e quatro metros quadrados e sessenta decímetros quadrados), com a seguinte descrição: imóvel de frente medindo 10,2 metros para a Rua Rio de Janeiro, de quem da referida rua olha para o imóvel, pela lateral direita onde mede 12,5 metros confronta com o Lote nº 0108, pela lateral esquerda onde mede 13 metros confronta com o Lote nº 0105, e com 1,2 metros confronta com o Calçamento da Rua Rio de Janeiros e no travessão fundos, onde mede 11,6 metros, confronta com a terras do município de Schroeder, fechando o perímetro com extensão total de 47,30 metros. Valor de avaliação conforme Ata Comissão – ITBI – nº 04/2026, Memorando 325/2026, no valor de R$ 69.317,55 (Sessenta e nove mil, trezentos e dezessete reais e cinquenta e cinco centavos).

Art. 2º As áreas mencionadas no artigo 1º, inciso II, a serem recebidas por esta municipalidade em decorrência da permuta em questão, passarão a integrar o patrimônio público municipal na categoria de bens de uso especial, destinados à utilização da Secretaria Municipal de Educação para a expansão da Escola Municipal Clarice Lange Jacobi.
Art. 3º A permuta será realizada sem ônus para o proprietário do imóvel descrito no art. 1º, inciso II, sendo a regularização do objeto desta Lei de responsabilidade exclusiva do ente público.
Art. 4º Ficam isentos da incidência do Imposto sobre Transmissão de Bens Imóveis (ITBI), os imóveis e as áreas identificados na presente Lei, objeto da presente permuta.
Art. 5º As partes ficam autorizadas a tomar posse dos respectivos imóveis após a entrada em vigor desta Lei.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data da publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669, de 17 de junho de 2008.



Schroeder, 27 de fevereiro de 2026.








JAIR BRIDAROLI







Prefeito Municipal 

Aprov. em única disc. em ______/______/______

SANCIONADA EM ______/______/______.-
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